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PORTARIA Nº 611 /2024 

Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de
Trânsito  de  Pernambuco-DETRAN-PE,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei
n° 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento
do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n°
38.447 de 23 de julho de 2012.

Considerando  a  necessidade  de  aumentar  a
capacidade de atendimento a demanda de exames
práticos  de  direção  veicular  que  corresponde  a
última  etapa  do  processo  de  formação  de
condutores.

Considerando o que dispõe a Resolução N° 789 de
18  de  junho  de  2020  do  Conselho  Nacional  de
Trânsito - CONTRAN, é considerado Examinador de
Trânsito  a  pessoa  que  cumpriu  os  pré-requisitos
estabelecidos  pela  referida  normativa  para  o
exercício dessa função e que concluiu o curso de
capacitação exigido,  comprovado pelo  registro  do
certificado no respectivo DETRAN/PE.

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Designar  os Servidores Públicos  abaixo
identificados  para  desempenharem o exercício  da
função  de  Examinador  de  Trânsito,  com  atuação
nos pátios de exames práticos de direção veicular
em conformidade com as normas vigentes: 

ALEXANDRE LUIZ DA SILVA, mat- 4114-9
ANDERSON GUSTAVO SEABRA DA SILVA, mat- 
3697-8
ANDRÉ KÉSEDE PEREIRA LAGOS, mat- 4203-0
ANDRESA CRISTINA MORAES DE AGUIAR, mat- 
4733-3
ANTÔNIO DE FARIAS LEAL, mat- 4667-1
CLEYVSON MARINHO SPINOLA, mat- 3900-4
DAVI LUIZ RODRIGUES, mat- 4094-0
DIEGO EMMANUEL DE SOUSA CARVALHO, mat- 
3478-9
EDUARDO RIBEIRO SOARES, mat- 4173-4
ELAINE FERNANDES NUNES DOS SANTOS, mat- 
4469-5
EMERSON SANTOS DA SILVA, mat- 3732-0

ERICA MARIA LEMOS DE ALBUQUERQUE, mat- 
3633-1
EVALDO JOSE SABURIDO, mat- 4036-3
GILDO PEDRO DA SILVA, mat- 3921-7
HAVANNA MARINHO DE FIGUEIREDO, mat- 3844-0
JACKSON SOARES DOS SANTOS, mat- 4200-5
JINIELL LOPES DOS SANTOS, mat- 3255-7
KILMA ANDREIA CARNEIRO DE LIMA, mat- 4435-0
LUCIANA VIRGILIA DE LIMA, mat- 3671-4
MARCIO ANTONIO DOS SANTOS, mat- 4191-2
MARIA DO SOCORRO SOUSA BARBOSA DE LIMA, 
mat- 3648-0
MICHELE KARINA SIQUEIRA DO NASCIMENTO, 
mat- 4140-8
PAULO FRANCISCO DA SILVA, mat- 4559-4
PAULO OLIVEIRA DA MOTA, mat- 3131-3
PEDRO MACEDO E SILVA, mat- 4323-0
PEDRO VICTOR FRAGOSO DOS SANTOS, mat- 
3334-0
RENATO ALVES RABELO DE VASCONCELOS, mat- 
4564-0
RODOLPHO HENRIQUE TRIGUEIRO DA ROCHA, 
mat-4567-5
RONALDO MOURA DE LIMA, mat- 4178-5
RUBEN DE SANTANA MENDONÇA, mat- 3948-9
SANDRO BARROS DE SANTANA, mat-4571-3
WAMBERTO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA SOUZA, 
mat- 4732-5
WELLINGHTON SOARES PINTO, mat- 4196-3

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente do Detran/PE 

Estrada do Barbalho, 889 - Iputinga - Recife – PE | CEP 50.690-900 |    detran.pe.gov.br    |


